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rNDrcAÇÃo N" ,(o/ , DE 2026.
(Proponente: Vereador Policial Madril/PP)

Excelenússimo Senhot Presidente da Càman Municipal de Cascavel

INDICO, nos temos do art. 743 do Regimento Intemo desta Casa de Leis, que seja

encaminhado expediente à Âutatqtiia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadanra -
TRÂNSITÂR, solicitando estudos,técnicos p^ra a instalação de lombada elevada ou
redutor de velocidade na Rua Presidente Kennedy, numetal3068, Centto.

E a Inücação. Sala de Sessões.

Cascavel, 19 de janeiro de 2026.

? 'f'<t a*'tt
Policial Madril
Vereador/PP

Justificação:

A presente indicação visa atendeÍ uma demanda da população usuários e motadotes da

via supracitada, tendo em vista que tal indicação iustifica-se com o gtande fluxo de veículos e a
falta de uma lombada elevada ou redutor de velocidade no local, pois é uma descida íngteme, na
qual os veículos descem em velocidade múto elevada e acima do permitido.

Frisa-se que é de suma importàtcía a lombada elevada ou um redutot de velocidade, pois
aumentatá a seguraflçâ dos pedestes que diariamente transitam pela região.

O fluxo de veículos é múto intenso nessa localidade, principalmente em horários de

Plcos.

Dessa forma, uma lombada elevada ou urn redutor de velocidade é medida totalmente
eftcaz para redução da velocidade dos veículos e, ao mesmo tempo, permite maiot acessibilidade,
por funcionaÍ como faixa de pedestres em nível, atendendo também às normas de acessibiüdade

preüstas na legislação.

Sendo assim, üsando atendet a vrrra necessidade da população local, bem como a frm de

ptopiciar uma ordem seguÍa na passagem dos veículos, Íemetemos a pÍesente Indicação â esta

Autarqüa de Trânsito, fla cetteza de que a sua implementação possibilitará um trânsito mais
harmônico e segrúo p^r^ 

^ 
regpão.
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